
PORTARIA Nº 3.775, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019   



Resolve:  

 

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais aos Fundos de Saúde dos Estados e 

Municípios, do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, a serem alocados no Grupo 

de Vigilância em Saúde para o fortalecimento das ações de vigilância da Malária, Leishmaniose Visceral e 

Doença de Chagas.  

 

 

Art. 2º O valor a ser transferido, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos Estaduais e 

Municipais de Saúde totaliza o montante de R$ 35.564.780,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e sessenta 

e quatro mil setecentos e oitenta reais), conforme os Anexos I e II a esta Portaria. 

 

 

Art. 3º A definição dos extratos de classificação dos Estados e Municípios foi realizada considerando a 

situação epidemiológica da Malária, Leishmaniose Visceral e Doença de Chagas aguda e crônica, 

além dos dados populacionais, conforme o Anexo III a esta Portaria.  



Art. 4º O repasse financeiro de que trata esta Portaria tem como finalidade o custeio de ações de 

fortalecimento da vigilância da Malária, Leishmaniose Visceral e Doença de Chagas nos Estados e 

Municípios, com o objetivo de implementar a capacidade local em: 

 

I - monitorar os agravos;  

 

II - realizar análise epidemiológica;  

 

III - coletar, consolidar, analisar e disseminar informações referentes a Malária, Leishmaniose visceral e 

Doença de Chagas;  

 

IV - realizar ações de educação em saúde;  

 

V - apoiar na realização de inquéritos e estudos epidemiológicos;  

 

VI - intensificar as ações de vigilância e controle. 



Prioritários Malária 

 

Apresentaram 80% da carga dessa doença, de acordo com os dados do Sistema de Informação de Vigilância 

Epidemiológica da Malária - Sivep - e Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan no ano de 

2019 (janeiro a outubro).  

 

 



Prioritários Leishmaniose visceral 

 

Índice composto gerado pelo Sistema Regional de Informação para Leishmanioses nas Américas (SisLeish) da 

OPAS/OMS, classificados com base na média de casos e na taxa de incidência nos últimos três anos, sendo 

priorizados aqueles classificados como de transmissão "alta", "intensa" e "muito intensa".  



Prioritários doença de Chagas 

 

Å Considerou-se muito alta para doença de Chagas 

crônica (análise multicritério a partir de 

indicadores de mortalidade; internações e acesso 

aos serviços); 

 

Å Média à muito alta para vulnerabilidade de 

transmissão vetorial domiciliar na revisão de 

Municípios elegíveis para o Programa de Melhoria 

Habitacional da FUNASA;  

 

Å Municípios com incidência média anual de 

casos agudos maior ou igual a 5/100 mil hab., 

conforme registros no Sinan no período de 2009 a 

2018. 



Prioritários doença de Chagas Ą Muito alta 

para doença de Chagas crônica (análise 

multicritério a partir de indicadores de 

mortalidade; internações e acesso aos serviços) 



Å Prioritários doença de Chagas Ą Média a muito alta para vulnerabilidade de transmissão vetorial 

domiciliar na revisão de Municípios elegíveis para o Programa de Melhoria Habitacional da FUNASA;  

* 

* * 

* Espécies que apresentam potencial para colonização de residências    



Å Prioritários doença de Chagas Ą Média a muito alta para vulnerabilidade de transmissão vetorial 

domiciliar na revisão de Municípios elegíveis para o Programa de Melhoria Habitacional da FUNASA;  

* * * 

** 



Å Prioritários doença de Chagas Ą Média a muito alta para vulnerabilidade de transmissão vetorial 

domiciliar na revisão de Municípios elegíveis para o Programa de Melhoria Habitacional da FUNASA;  

Panstrongilus geniculatus 

Ausência 

P. geniculatus 

Triatoma sordida 

Ausência 

T. sordida 

Rhodnius neglectus 

Ausência 

R. neglectus 

Rhodnius prolixus 

Ausência 

R. prolitux 

Fonte: CEVIA/DEVA/DVDTV/SESA 2012 a 2016 



Prioritários doença de Chagas Ą Municípios com incidência média anual de casos agudos maior ou igual a 

5/100 mil hab., conforme registros no Sinan no período de 2009 a 2018. 



cod. UF cod. 

IBGE 

Nome MunicÍpio RS 

 
 

CRITERIO 01 (DCC 

+ T. VETORIAL) 

CRITERIO 02 

(INCIDąNCIA Ó 5,0) 

Prioridade 

também para 

Malária e LV 

COEFICIENTE MÉDIO 

DE INCIDÊNCIA 

ANUAL  

PRIORIDADE PARA 

DOENÇA DE 

CHAGAS CRÔNICA 

PRIORIDADE PARA 

TRANSMISSÃO 

VETORIAL 

DOMICILIAR-FUNASA 

41 410190 Assaí 17 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 410200 
Assis 

Chateaubriand 20 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 411170 Jaboti 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 411180 Jacarezinho 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 411210 Jandaia do Sul 16 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 411275 Jesuítas 10 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 412290 Salto Itararé 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 412540 
São José Boa 

Vista 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 412660 Siqueira Campos 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 412800 Ubiratã 11 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 412850 Wenceslau Braz 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA ALTA 

41 410390 
Campina da 

Lagoa 11 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 411290 Jundiaí do Sul 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 411460 
Marechal Candido 

Rondon 20 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 412500 São João do Ivaí 22 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 412535 
São Jorge do 

Patrocínio 12 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 412740 Terra Roxa 20 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 412780 Tomazina 19 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MEDIA 

41 412250 Roncador 11 SIM NÃO 0,00 MUITO ALTA MUITO ALTA 



Ainda, levou-se em conta a estimativa de população do Instituto Brasileiro de Geografiae Estatística (IBGE) 

de 2018, aplicada aos Municípios:  

 

Estrato 1 - R$ 450.000,00: Municípios que foram considerados prioritários para a Malária, Leishmaniose 

visceral ou doença de Chagas e com estimativa populacional maior ou igual a 100.000 habitantes;  

 

Estrato 2 - R$ 80.000,00: Municípios que foram considerados prioritários para a Malária, Leishmaniose 

visceral ou doença de Chagas com estimativa populacional entre 50.000 e 99.999 habitantes;  

 

Estrato 3 - R$ 30.000,00: Municípios que foram considerados prioritários para a Malária, Leishmaniose 

visceral ou doença de Chagas com estimativa populacional entre 49.999 e 20.000 habitantes.  

 

Estrato 4 - R$ 10.000,00: Municípios que foram considerados prioritários para a Malária, Leishmaniose 

visceral ou doença de Chagas com estimativa populacional inferior a 19.999 habitantes 



Estado RS IBGE Município População Estrato Recurso 

PR 10 411275 Jesuítas 8.495 4 10.000,00 

PR 11 412800 Ubiratã 21.119 3 30.000,00 

PR 11 410390 Campina da Lagoa 14.366 4 10.000,00 

PR 11 412250 Roncador 10.058 4 10.000,00 

PR 12 412535 São Jorge do Patrocínio  5.698 4 10.000,00 

PR 16 411210 Jandaia do Sul 21.122 3 30.000,00 

PR 17 410190 Assaí 15.289 4 10.000,00 

PR 19 411180 Jacarezinho 39.435 3 30.000,00 

PR 19 412660 Siqueira Campos 20.778 3 30.000,00 

PR  19 412850 Wenceslau Braz 19.444 4 10.000,00 

PR 19 412780 Tomazina 8.032 4 10.000,00 

PR 19 412540 São José da Boa Vista 6.254 4 10.000,00 

PR 19 411170 Jaboti 5.244 4 10.000,00 

PR 19 412290 Salto do Itararé 4.973 4 10.000,00 

PR 19 411290 Jundiaí do Sul  3.315 4 10.000,00 

PR 20 411460 Marechal Cândido Rondon 52.379 2 80.000,00 

PR 20 410200 Assis Chateaubriand 33.397 3 30.000,00 

PR  20 412740 Terra Roxa 17.439 4 10.000,00 

PR 22 412500 São João do Ivaí 10.386 4 10.000,00 




